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TERMO DE CONTRATO NO 01306013/2021

IDENTIFIC,q,ÇÃO DAS PARTBS CONTRATANTES

Por este instrumerrto particular, a cÂnaRRa MUNICIPAL DE PAULO RAMOS, situada na Av,

Venâncio Gomes, s/n, Centro, Paulo Ramos - MA, inscrita no CNPJ sob o no 07.074.27110001-

30, representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr. FRANCIMAR OLIVEIRA COSTA,

portador do RG n" 078200847 CDI MA e do CPF n" 704.349.993-34, residente na Travessa

Maralhão Sobrinho s/n centro de Paulo Ramos -Maranhão, a seguir denominada

ÇONTRATANTE, e a empresa BARBARA CRISNNEY DE MESQUITA UCHOA-ME
(DANILO CONSTRUçônSy, portadora do CNPJ no 34.611.67010001-66,

domiciliada na Rua Hosano Gomes Ferreira n" 609 - centro - Lago do Junco - CEP:

65.710-00 - Maranhão, representada neste ato pela Sra. BARBARA CRISNNEY DE

MESQUITA UCHOA, portador do Documento de Identidade no 0331668320074 SSP/MA e

do CPF n" 058.593.463-01 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o

presente Contrato, nos termos da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores, assim como pelas

cláusulas a seguir expressas:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

l.l. Processo Adrninistrativo no 0130612021, Dispensa de Licitação sob o no 01312021, em

conformidadecom oart.24.incisolldaLei FederalN'8.666/93,DecretoFederal n"9.412,de

I 8 dejunho de 201 8 e suas alterações posteriores'

2. CLÁUSULA SBGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de Tintas e Materiais de Pintura para manutenção do prédio da Câmara

Mulicipal de Paulo Ramos- MA. estes a serem entregues conforme discriminação deste

contrato, termo de referência e com a Lei no 8.666193.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 6.868,00 (seis mil oitocentos e sessenta e oito

reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamerrte atestadas pelo Gestor

da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas

atualizadas.

a

ITENS oEscRtÇÃo Dos PRoDUro UNIDADE OUANTIDADE VALOR UNIT. V. TOTAL

I TINTA BRANCO GELO I8L LT t2 200,00 2.400.00

2 MASSA CORRIDA 2OKC LT 25 58,00 1.450.00

3 LIXA MASSA IOO 3M unidade 100 l.00 r 00,00

4 SoLVENTE AN.IO TH!l!NlB i9qN4t Lt' 5 18.00 90.00

5 t.IT'A CREPE I8MM X 5OM ADERE unidade 5 8.00 40,00

6 PACOTE DE CAL 5KG PACOTE l0 10.00 100.00

7 BROXA unidade 4 r0.00 40.00

tt MASSA ACRILICA 27KC LT 8 t 40.00 I . 120.00

9 TINTA ESMALTE BRANCO gOOML LT 6 98.00 588.00

\
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i.Z. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos I (um) mês da

data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da

Fundação Cetúlio Vargas.

4. cLÁusuLA QUARTA - DA vrcÊNcr.q,:

4.1. o presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e produzirá seus efeitos legais pelo período de 30 dias.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no

orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ORGÃO 0l - Câmara Municipal;
0l .03 I .0002.4001 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Elernento: 33.90.30.00 - Material de Consumo'

33.90.30.00 - Material de Consumo R$:99.021,04 (noventa e nove mil e vinte e um reais e

quatro centavos).

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES ».t CoNTRATADA:

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666193, caberá à Contratada:

Entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,

compieendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações

estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará

na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçáo por parte

da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

celebração do Contrato, e ainda:

6.1 . A reparar, corrigir, remover ou substituir, àS suas expensas, no total ou em parte, os produtos

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

6.3. lndicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato' As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das rnedidas convenientes;

@

I

Avenitla Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. Cf,P: 65716-000. Paulo Ramos - MA.
CNPJ n' CNPJ: 07.07 4.27 110001-30

PINCEL 2' unidade 8 8,00 64

ll TINTA CONCRETO I8L LT 2 280,00 560.00

t2 RoLo DE r-Â. tRrrlRNHo z3 cn,t unidade 4 50.00 200.00

t3 ROLO E ESPUMA. TAMANHO 23 CM runidade 4 29.00 I 16.00

R$ 6.868.00
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6.4. Aceitar, nas rnesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se frzerem

necessários, até25oÁ (virrte e cinco por cerrto) do valor inicial atualizado do contrato, na forma

do § l" do artigo 65 da Lei n" 8.666193;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores

inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n' 01312021, ultrapassar R$ 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo.

6.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do

contratante;

6.7 . O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 (cinco)

dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de traballro e quaisquer outras relativas ao

serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

6. 10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I -E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da

CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II -E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se

houver prévia autorização da CONTRATANTE;

Ill - E vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE:

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de um

servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e

determinando o que for necessário a regularizaçáo das falhas ou defeitos observados, e ainda

propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a CONTRATADA desobedeça

qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência;

7 .2. F-fetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega dos

produtos, dentro das normas do Termo de Referência;

7.4. Rejeitar, no todo ou eln parte, os produtos entregues em desacordo com o Contratr)d
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Termo de Referência ou no contrato.

s. cLÁusuLA orrAvA - DAs s.l,xçÕns:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais

obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada

as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de I }Yo (dezpor cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de lYo(um por cento) por dia de atraso e por ocorrência' até o máximo

de l}%(dez por cento) sobre o valoi total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente

ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE' deixar de realizar o objeto previsto no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

CONTRATANTE, Por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1'3 desta Condição serão recolhidas no prazo

máximo de l5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial'

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02

(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 -Não mantiver a proposta' injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8-2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa'

8.3. Além das penalidades citadas, a contratadaficarâ sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no cadastro de Fornecedores da CoNTRATANTE, caso haja, no que couber às demais

penalídades referidas no Capítulo IV da Lei n?8'666193'

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

CoNTRATANTE,acontratadaficaráisentadaspenalidadesmencionadas.

pela

@

Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP:65716-000' Paulo Ramos - MA'
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qr"lquer tempo e com o máximo de presteza, rnediante solicitação escrita da

Contratada, informações adiciorrais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omlssos no

ffi
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serem efetuados.

q. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E aCnrrnçÃO DOS MATERIAIS:

g.l . O fornecimento dos produtos será de inteira responsabitidade da CONTRATADA, devendo

ser observado o prazo rnáximo de 05 (cinco) dias'

9.2. Os pedidos acerca dos produtos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim

como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos'

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações do

tenno de referência.

g.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado pela

Contratante, de Termo de Aceitaçao Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de

Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias'

10. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até l0 (dez) dias a partir da entrada da Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2.4 CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de

pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

. RG e CPF do representante; (não obrigatório para o pagamento)

. Cadastro de Inscrição da pessoa Jurídica - CNPJ; (não obrigatório para o pagamento)

. certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;

. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e

CNDA;

' Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

. certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da união, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria conjunta RFB/PGFN n" l75lll4;

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada terrha recolhido o vator de multa

eventualmente aPl icada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal,

mesma ficará pendettte e o pagamento

saneadoras necessárias.

ou outra circunstância que desaprove a liquidação' a

sustado, até que a adjudicatária tome as medidas

Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000' Pauto Ramos - MA'
CNPJ n' CNPJ: 07.01 4.27110001-30

sedimentodelicitarecontratarcomaCoNTRATANTE'
poderão ser aplicadas à contratada juntamente Qom a de multa, descontando-a dos pagamentos a

PAULO RAMOS MA
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Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.
CNPJ n" CNPJ: 07.074.27110001-30

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da

contratada, que será infonnado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem l0.l . Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento, os

quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias

consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sanções previstas na Lei 8.666193.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da

CONTRATADA, não impede o pagamento, se os materiais estiverem sido fornecidos e atestados.

Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da

contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento

da parcela, será a seguinte:

EM:IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I: indice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

r: (Tx) 36s r : (6/100) 36s I:0,0001644

TX : Percentual da taxa anual : 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

1I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I l. I . A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o

direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da

sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses

previstas na Legislação, tta forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666193.

I1.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

Licitações.

de

d
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TZ. CIÁUSUT,I. NÉCTMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na contratação.

12.2.O CONTRATANTE se reserva o direito defazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no artigo 58 da Lei nO8.666193, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo

das partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei'

12.4.A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir aregularização e a aquisição do objeto.

12.5.O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Adrninistração rejeitará, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com

os termos deste contrato.

12.7 . AContratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessoal, exirnida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo

das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art.65, da Lei no 8.666193.

12.9. Apublicação resumida do instrumento de contrato será feita observando o que determina o

Parágrafo Único, do Art.6l, da Lei8.666193.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Paulo Ramos - Maranhão é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o

presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus

jurídicos e legais efeitos.

Parrlo Rarnos (MA), l8 de junho de2021.

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos-
Francimar Ol iveira Costa

Contratante
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RuaClodomirCardoso,s/n,BairroEuriti,CEP:65716-000-PauloRamos.MA

PORTÀRIA N'OI{/202I

OPresi<lerrtcclaCâmaraMurricipaldePaulo

OLIVEIRA CO§TA no uso das sttas atribuiçircs lcgais'

RIiSOLVI

Arr. lo - Nomcar, VANIISSA RIBERI0 DUARTE, portadora do CPF de n'

030.783.503-04. carg«r clc GESTOR DE CONTRATO'

Aú. 2o - Hsta poíaria entrara em vigor na data da sua publicação, com validade

retroativa de l" de janeiro de2021. revogadas as disposiçÕes em contrario-

GABINETE DO PRESTI}ENTE DA CÂNNNNA MUNICIPAL PAI.]LO

RAMOS - MA, em 0l de Í'cvereiro cle 2021.

Presidentc cla Câmara Municipal

Ramos - MA, FRÂNCIMAR
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PORTARIAS-----__101/

PORTARIA N'014/2021

Municipal de Paulo Ramos - MA,

COSTA no uso das stras atribuições

Art.2" - Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação, com

validade retroativa de l" dejaneiro de2O2l, revoga«Ias as «Iisposições

ern contrario.

GABINETE Do PRESIDENTE DA cÂueRa MLTNICIPAL

PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de202l.

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MunioiPal

,{ Pre*idente da Cânrara
' \ANCIMAR OLIVEIRA

legais,

RESOLVE

Art. l" - Nomear. VANESSA RIBERIO DUARTE' portadora do

CPF rle n'010.7tt3.503-04, cargo de GESTOR DE CONTRATO'

Art. 2" - Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação,

conr validade retÍoativa de l'de janeiro de 2021, revogadas as

disposições em contrario'

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de 2021 .

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

PORTARIA N" O I 5/202 I

O Presidente da Câmara

FRANCIMAR OLIVEIRA
legais,

Municipal de Paulo Ramos - MA,

COSTA no uso das suas atribuições

RESOLVE

Art. l " - Nomear, IRISJONAS CARNEIRO SILVA, portadora do

CPF de rf 922.940.063-72,cargo de ASG.

Estado do Maranhão
Daário Oficial do Município Poder Erecutivo

AV. Castelo Branco, ne96

Centro - CEP: 65716-000

Paulo Ramos - MA

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

Para consultar a veracidade da publicação acesse www.pauloramos.ma,gov.br/transparencia/diario
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6r*r'§W PAUL6 RAMos MA
Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.

CNPJ n" CNPJ: 07.074.27110001-30

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃo N' 013t2021

EXTRATO DO CONTRATO DE D_ISPENSA DE LI^CITAÇÃO N' 013/-2021.
FÀnres' cÃrraaÉÁ'tr,iumcrpÃr oÉ feÚÜo nayo;, pessoa juJídica de direito
público, situada na Av. Venâncio Gomes s/n. Centro, Paulo Ramos : M& r-n-scrlta no
úiípT-r"6"õnõ'ô7.óz q.z1 tl0odt-30 e a Empresa' BARBARA CRISNN-EY- DE
NlÊ s"o Ü nÁ'Ü iu õ n - M Ê aÚ ÂN t L o C ÔN S rR u^Ç o E s ), po rtadora §o C N P J n'
34.61 I .67010001-66. domiciliada na Rua Hosano Go1ngs Ferrelra n" ouv - centro -
üõA;jüáõõ - CÉÉ: O5.ZtO-OO - Maranhão, cujo objeto é_a Contração de pessoas

l*Ial"ãr d.iilnáAu à for,,e.e, aquisição de Tintas e Materiais de Pintura para tnanutenqão
'd;;rããi" ütâirárá Murricipalàe Pdulo Ramos- I!$,goqformqespecilicSçqqs.conitdas
;; ".üü";; ãõ"iliõiô;ô-Ãarnini'trâtivô n: ot 306t-2021. e Dispqnpa.de' Liúação no

ôí:i)ôãí}ãsrÍÉtc"ai; têi ;ô ú.666193,1a l'ornra ío. +rt, 24, inciso II.da Lei
9.6001% e Decrero 9.412 de l8 de iunho de 2018. da rctcrida Lct e suas po.stenores

ãit,.iã.lôér. VÂLÓR fOfnl R$ dSOS.OO (seis mil gitocentos e sessenta e oito reais)-

ViêdúõiÀ'DõC-ON-fnafô: à partir da data da-assinatura do çgntlato e terá

,iüà.ã"-ãê -60 
"íiil. ^ DoúÇÃÕ-- onçÀMpNleBta 01.0310!02'Í00l-

tiÀiirÜreN*cÃõ -üÃs "^ÁTIVÍÓÁDÉS -' Do P9DER LE-GISLArlv^o;
õfi§"siriôÃCÃo ÉôõNoúiqÁI rr.eô.30.00- -^ Ir{qte{al dq- Qo:r-surye. sr.
Ff,ÃiróÍú-Án"ôúvÉiÀÀ'ÓÔSÍÁ, portâáor aoÀG n'078200841 CDI MA e do

bpÍ """'-'j'o:+s4Ç.ssí:i4,' 
õe-iã ÕÔIlniúrayrn_ e- -a- empresa 

-B-{(B;A.RAõiusr.iNEY'"DÉ''úEsÔtllÍÂ uduoÀrMÉ lonNlt-o ÇgN§rBUÇoES)'
àôiiãáorà"ao c-Npl'àt":"+-o"tl.ôioloõÔ]--06. Pete Õontlqtpda. FoRo: coniarca de

Fá;iõ Râ'"õi - MÁ. Data da assinatura l8 de junho de 2021 '

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos- MA'

^,
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O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos - MA, em

atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RatiÍica o processo
de Dispensa de Licitação sob n' 013/2021 apresentado pela Comissão
Permanente de Licitação, cujo objeto úata da aquisição de Tintas e
Materiais de Pintura para manutenção do predio da Câmara Municipal de
Paulo Ramos- MA, em favor da empresa BARBARA CRISNNEY OE

MESQUITA UCHOA-ME (DANILO CONSTRUÇÔES), poTtadoTa do CNPJ
n" 34.6'1 1.670/0001-66, domiciliada na Rua Hosano Gomes Ferreira no

609 - centro - Lago do Junco - CEP: 65.710-00 - Maranhão, no valor total
dâ-§$ 6.868,00 (seis mil oitocentos e sessenta e oito reais). Paulo
I rs- MA, em 18 de lunho de 2021. Francimar Oliveira Costa
Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos- MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO No 013/2021

EXTMTO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"

013t202',t. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS, pessoa
jurídica de direito público, situada na Av. Venâncio Gomes s/n, Centro,
Paulo Ramos - MA, inscrita no CNPJ sob o no 07.074.27110001-30 e a
Empresa: BARBAM CRISNNEY DE MESQUITA UCHOA-ME (DANILO

CoNSTRUÇÕES), poúadora do CNPJ no 34.611.670/000'1-66,
domiciliada na Rua Hosano Gomes Ferreira no 609 - centro - Lago do

Junco - CEP: 65.710-00 - Maranhão, cujo objeto é a Contração de
pessoas jurídicas destinada a fornecer aquisição de Tintas e Materiais de
Pinlura para manutenção do predio da Câmara Municipal de Paulo
Ramos- MA, conforme especiÍicações contidas no contrato do Processo
Administrativo no 0130612021, e Dispensa de Licitação no

01312021 . BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na forma do arl.24, inciso ll
da Lei 8.666/93 e Decreto 9.4'12 de 18 de junho de 2018, da referida Lei e

sÃ posteriores alterações, VALOR TOTAL R$ 6.868,00 (seis mil

o,. -entos e sessenta e oito reais). VIGENCIA DO CONTRATO: a partir

da data da assinatura do contrato e terá duração de 60 dias. DOTAÇÃO

oRÇAMENTÁR|A O1 .031 .0002.4001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO PODER LEGISLATIVO; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;

33.90.30.00 - Material de Consumo. Sr. FRANCIMAR OLIVEIRA COSTA'
portador do RG no 078200847 CDI MA e do CPF n'704.349'993-34, pela

CONTRATANTE e a empresa: BARBARA CRISNNEY DE MESQUITA

UCHOA-ME (DANILO CONSTRUÇÕES), portadora do CNPJ no

34.611.670/0001-66, Pela Contratada. FORO: Comarca de Paulo Ramos

- MA, Data da assinatura '18 de junho de2O2l.Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos- MA.
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